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VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
REQUERIMENTO Nº 079/2023 

Ao Excelentíssimo Senhor Paulo Sérgio Conceição dos Santos 

 Assunto: Solicita informações ao Ministério da Saúde se há planejamento de políticas 

públicas voltadas para a saúde indígena no Município de Paraty.  
 
 Requeremos ao Presidente desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental 
com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os 
Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 
11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei 
Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para que seja oficiado o 
MINISTÉRIO DA SAÚDE solicitando informações se há planejamento de políticas públicas 

voltadas para a saúde indígena no Município de Paraty. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Prezados (as), 
 
Cumprimentando-os (as) cordialmente, venho através deste, solicitar informações 

sobre se há planejamento de políticas públicas voltadas para a saúde indígena no Município de 

Paraty.   

A Constituição Federal Brasileira reconhece aos povos indígenas suas 

especificidades étnicas e culturais bem como estabelece seus direitos sociais, sendo principais 

os artigos 231 e 232 do capítulo VIII do Título VIII.  

 

As aldeias de nosso município são dotadas de riqueza cultural inestimável, com 

extrema importância para o Município e com grande contribuição para a concessão do título de 

Patrimônio Mundial da UNESCO ao Município de Paraty. Visto isso, gostaríamos de saber se há 

e/ou qual seria o planejamento supracitado voltado à população indígena da nossa cidade.  

 
Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento. 

Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 

 
 
 

Paraty – RJ, sala das Sessões em 23 de Outubro de 2023.
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